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LEI N.0 4.519, DE 28 DE AGOSTO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convênio com a Liga
Montenegrina de Bocha.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro
.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a Liga
Montenegrina de Bocha, para a realizaçâo do 7.0 Campeonato Mundial de Bocha jue serealizarâ em Montenegro de 17 a 24 de setembro de 2006, conforme Calendario de
Eventos do Municîpio, no valor de R$ 20.000,00(vinte mil reais).

, Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor

de R$ 20.000,00 (vinte miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:1 o9 sMEc
07 Diretoria de Desporto
27 Desporto e Iazer
812 Despodo Comunitério
0016 Préticas despodivas, recreativas e Iazer
1944 Repasse para entidades desportivas
3.3.50.43.00.00.00.00 Subvençöes sociaisl

Art. 3.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.O
(;serviré de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n
.09.07.27.812.0016.2915.3.3.9:,.39.00.00.00.00-330, no valor de R$ 20.000,00 (vinte miI

l Art. 4.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.

) GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 28 deE

agosto de 2006.
REGISTRE-SE 6. PUBLIQUE-SE:

I Data supra.
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